
  
 
 
 
 
 
 

 

 
PARECER JURÍDICO 

 

MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023-CPL/PMO 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DA EMPRESA M A PRODUÇÕES DE 

EVENTOS LTDA (CNPJ: 35.397.639/0001-79), COM REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA DA ARTISTA “MANU BAHTIDÃO”, PARA APRESENTAÇÃO DE 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO EVENTO FESTIVAL DE VERÃO 2023, NO 

DIA 30 DE JULHO DE 2023, NO COMPLEXO CULTURAL E TURÍSTICO – 

CONCHA ACÚSTICA THOMAZ RUFFEIL, NA CIDADE OURÉM/PA 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA 
DO ART. 25, III DA LEI 8.666/93. 

  
 
I- RELATÓRIO 

 

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para 
fins de manifestação jurídica quanto a viabilidade acerca da possibilidade de 
contratação da empresa M A PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA (CNPJ: 
35.397.639/0001-79), com representação exclusiva da artista “MANU 
BAHTIDÃO”, para apresentação de show artístico musical no evento FESTIVAL 
DE VERÃO 2023, no dia 30 de julho de 2023, no Complexo Cultural e Turístico 
– Concha Acústica Thomaz Ruffeil, na cidade Ourém/PA, por meio de 
inexigibilidade de licitação. 

Desta forma, podemos observar, que esta modalidade de licitação, 
qual seja, a inexigibilidade, está fundamentada no inciso III, do artigo 25 c/c art. 
13, III, ambos da Lei Federal nº 8666/93; para análise e emissão de parecer 
técnico jurídico, tendo em vista a necessidade e as justificativas apresentadas 
pela análise de documentação e pelo procedimento da Licitação. 

Aponto o recebimento dos autos da inexigibilidade, com as laudas 
sem numeração, para fins do disposto no art. 38 da Lei 8666/93. Os autos do 
processo foram autuados pela CPL e encaminhado ao Jurídico com os 
documentos respectivos para análise da minuta do contrato e viabilidade da 
contratação. 



  
 
 
 
 
 
 

 

Assim, posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica 
Municipal por forma do art. 38, inciso VI, e parágrafo único, da Lei 8666/93. 

É o breve relatório. 

II- ANÁLISE JURÍDICA 

Ressalta-se, que a análise aqui realizada se restringe a verificar, 
do ponto de vista jurídico formal, a regularidade para realização do processo de 
inexigibilidade, bem como se é caso desta modalidade de processo 
administrativo, não adentrando em aspectos técnicos e econômicos, bem como 
estarem resguardados o poder discricionário do gestor público quanto à 
oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo.  

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Esta veio regulamentar o artigo 37, 
XXI da Constituição Federal de 1988, haja vista a referida norma não ser de 
eficácia plena, mas sim de eficácia limitada que, em outros dizeres, significa a 
necessidade de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere efeitos 
no mundo jurídico. 

No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, 
XXI da CF/88, in verbis: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente 

 

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés 
constitucional. Esta obrigação significa não apenas aceitar o caráter compulsório 
da licitação em geral, mas também respeitar a modalidade já definida para a 
espécie de contratação a ser buscada. 

Acontece que a própria Constituição da República, como sobredito, 
delega às legislações infraconstitucionais o possível modo de operar, dentre eles 
as hipóteses em que as contratações da Administração Pública não serão 



  
 
 
 
 
 
 

 

precedidas de processos licitatórios, o que não dispensa um processo 
administrativo, ressalta-se. 

Essas exceções normativas denominam-se dispensa e 
inexigibilidade de licitação, limitadas aos casos definidos nos arts. 24 e 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93, respectivamente. 

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibilidade 
de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, 
tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, 
senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em 
rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o 
termo: “em especial”, com posterior apresentação de três hipóteses. 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de 
licitação ora em testilha, prevista no artigo 25, III, §1º da lei de licitações, nos 
deparamos com a seguinte determinação: 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de 
competição, em especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
III – para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. (Destacamos); 
§1º Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente do desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto contratado. 

 
Pode-se observar que a lei faz remissão ao artigo 13, mencionando 

vários desses serviços, como pareceres, assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias etc. Vejamos o que diz o citado artigo 13 da 
Lei Federal nº 8.666/93: 

 
Art. 13- Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: 



  
 
 
 
 
 
 

 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 
V- patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
[...] 

 
No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, esclarece que: 
 

“[...] na dispensa, há possibilidade de competição que 
justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, 
que ficaria inserida na competência discricionária da 
Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há 
possibilidade de competição, porque só existe um objeto 
ou uma pessoa que atenda às necessidades da 
Administração; a licitação é, portanto, inviável.” 

 

Nesse contexto, insta registrar que a Lei nº 8.666/1993, em seu 
artigo 25, III, autoriza a contratação direta de profissional artístico diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 

Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo 
nesses casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento às 
formalidades necessárias para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a 
inviabilidade de competição, a natureza singular do objeto e a notória 
especialização do contratado. 

Repise-se que, para que se caracterize a situação de 
inexigibilidade descrita no supracitado inciso III do artigo 25, é necessária a 
configuração, no caso concreto, do requisito de admissibilidade expressamente 
previsto no caput do artigo 25, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em 
tais situações, somente se perfaz, através da presença cumulativa de dois 
pressupostos: a singularidade do serviço e a notória especialização do 
contratado. 

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa 
decorre tanto da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da 
peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular (quando o serviço a 



  
 
 
 
 
 
 

 

ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, o 
desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no caso em comento, 
artística) situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatório não 
se exaurem nos incisos do artigo 25 da Lei nº 8.666/1993, os quais tratam de 
hipóteses meramente exemplificativas. 

Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a 
‘vida’ pregressa da artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra 
conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço 
oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica artística. 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua 
vez, encontra fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é 
ciência, não segue métodos, não é objetiva. Antes disso, a arte é expressão da 
alma, do espírito, da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo 
singular. 

Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito 
frequente a confusão, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos 
não depende da inexistência de outros artistas que também possam prestar o 
serviço. Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, 
mesmo assim, inexigível é a licitação pública, em tributo a singularidade da 
expressão artística, e ainda, em razão da natureza do evento que se enquadra 
na margem do poder discricionário do Administrador, pessoa competente e 
autorizada pela Lei para inferir se o show a ser contratado por inexigibilidade é 
o mais adequado à plena satisfação do objeto, qual seja: a apresentação de 
show artístico musical no evento FESTIVAL DE VERÃO 2023, no dia 30 de julho 
de 2023, no Complexo Cultural e Turístico – Concha Acústica Thomaz Ruffeil, 
na cidade Ourém/PA. 

Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se 
desnecessários maiores argumentações para dar fundamentação legal a este 
expediente. 

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação intuitu 
personae em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que 
fundamenta a Lei das Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação”, como 
bem descreveu o Ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), ao 
analisar o Inquérito 2482-Minas Gerais/MG, que nos permitimos transcreve parte 
da ementa do Acórdão decorrente do julgamento: 

 
In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade 
de Diretor da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
teria solicitado, mediante ofício ao Departamento de 
Controle e Licitações, a contratação de bandas musicais 
ante a necessidade de apresentação de grande quantidade 
de bandas e grupos de shows musicais na época 



  
 
 
 
 
 
 

 

carnavalesca, sendo certo que no Diário Oficial foi 
publicada a ratificação das conclusões da Procuradoria 
Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que 
evidencia a ausência do elemento subjetivo do tipo no caso 
sub judice, tanto mais porque, na área musical, as 
obrigações são sempre contraídas intuitu personae, em 
razão das qualidades pessoais do artista, que é 
exatamente o que fundamenta os casos de inexigibilidade 
na Lei de Licitações – Lei nº 8.666/93. 

 

Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é 
atividade típica do município, deve ser usada em caráter excepcional, tão 
somente quando restar constatado, cristalinamente, o interesse público, 
concluindo-se estar demonstrada de forma efetiva as condições expressas no 
artigo 25, III, da Lei nº 8.666/1993 para a contratação da referida artista que se 
apresentará no evento FESTIVAL DE VERÃO 2023, no dia 30 de julho de 2023, 
no Complexo Cultural e Turístico – Concha Acústica Thomaz Ruffeil, na cidade 
Ourém/PA, na modalidade de inexigibilidade de licitação. 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos 
epigrafados, é de ser acolhida a contratação. Por outro lado, por ser importante 
à compreensão da natureza deste ato, segue uma rápida digressão acerca da 
essência jurídica do parecer. 

No mesmo sentido, eis as palavras de Hely Lopes Meireles, verbis:  
 
Pareceres administrativos são manifestações de órgãos 
técnicos sobre assuntos submetidos à sua consideração. 
O parecer tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando a Administração ou os particulares à sua 
motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato 
subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato. 

 

Por esse motivo, a Administração, utilizando-se da 
discricionariedade a ela conferida, avaliando conceitos de valor, variáveis em 
grau maior ou menor, escolhe um dos artistas em detrimento dos demais 
existentes. 

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras 
previstas pelo art. 55 da Lei nº 8.666/93, prevê as cláusulas contratuais 
relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao objeto, 
preço, prazo, dotação orçamentária, obrigações das partes, fiscalização e 
aceitação, penalidades, remuneração, condições de pagamento, rescisão 
contratual, norma aplicada e foro. 



  
 
 
 
 
 
 

 

Quanto à documentação necessária à comprovação das condições 
de habilitação, mister se faz salientar que a Lei 8.666/93 dispõe no rol do art. 27, 
documentos necessários para habilitação, sejam estes: 

 
Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
I – habilitação jurídica; 
II – qualificação técnica; 
III – qualificação econômico-financeira; 
IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela 
Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

 
 
O próprio art. 29, da Lei nº 8.666/1993, assim dispõe: 
 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme o caso, consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 

Importante entender que, principalmente, para contratações por 
dispensa e inexigibilidade de licitação, o entendimento dominante, tanto na 
jurisprudência quanto na doutrina, é de que as certidões aplicáveis são as 
especificadas no art. 195, §3º, da Constituição Federal. 

O disposto nos artigos 27 e 29 regem, de um modo geral, sobre a 
documentação necessária para a habilitação nas licitações. Entretanto, é 



  
 
 
 
 
 
 

 

importante frisar o disposto no § 1º, do art. 32 da Lei nº 8.666/93 que dispõe da 
seguinte forma: "a documentação de que tratam o art. 28 a 31 desta Lei poderá 
ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, 
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.". 

Considerando que Dispensa e Inexigibilidade de Licitação não são 
consideradas “modalidades de licitação”, não faz sentido que o art. 27 da referida 
Lei seja aplicado em tais modalidades. 

Faz-se necessário frisar que as contratações feitas através de 
Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação não necessitam da apresentação de 
documentação, assim como prelecionam os artigos outrora mencionados, mas 
faz-se necessário a comprovação de regularidade previdenciária, vez que é 
expressamente vedado a contratação de pessoa jurídica em débito com o INSS 
nos termos do art. 195, §3º  da Constituição Federal, bem como a regularidade 
junto ao FGTS e, em casos de prestação de serviços como o presente, a 
Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

O Tribunal de Contas da União, já pacificou tal entendimento nos 
seguintes termos: 

 
39. Nas demais aquisições feitas com 
dispensa/inexigibilidade, decorrentes de regular processo 
de aquisição e conforme limites estabelecidos nos 
regulamentos próprios dos entes, somos de opinião que, 
além de documento comprobatório idôneo, devem ser 
juntados comprovantes de regularidade com a seguridade 
social e FGTS, em respeito ao entendimento firmado pela 
Decisão 705/1994-TCU-Plenário, dispensando-se, porém, 
a comprovação da regularidade com a Fazenda, tendo em 
conta o entendimento firmado mediante o AC-1661/2011-
TCU-Plenário. 
 
40. No que trata da prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, instituída pela 
lei 12440/2011, não encontramos deliberações sobre o 
tema, mas nosso entendimento é que deva ser exigida 
apenas quando da formalização de contratos que 
envolvam a prestação de serviços.” (Ata n° 34/2013 – 2ª 
Câmara – Data da Sessão: 24/9/2013 – Ordinária – AC-
5836-34/13-2). 
 
Observe o art. 195, § 3º, da Constituição Federal, que exige 
comprovante de regularidade com o INSS e o FGTS de 
todos aqueles que contratam com o poder público, 
inclusive nas contratações realizadas mediante convite, 



  
 
 
 
 
 
 

 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, mesmo quando se 
tratar de compras para pronta entrega. 
(Acórdão 1708/2003 Plenário) 

 
que as exigências de regularidade fiscal nos certames 
licitatórios atenham-se ao que dispõe o art. 29 da Lei 
8.666/93, e que essas exigências não sejam excessivas 
para não se confundirem com instrumento indireto de 
cobrança de tributos e créditos fiscais, o que 
configuraria desvio de poder, e também para não 
restringirem o caráter competitivo da licitação. 
(Acórdão 4/2006-TCU-Segunda Câmara – Relator Ministro 
Ubiratan Aguiar) 
 
nas licitações públicas, de qualquer modalidade, inclusive 
dispensa e inexigibilidade, para contratar obras, serviços 
ou fornecimento, ainda que para pronta entrega, deve ser 
exigida documentação relativa à regularidade junto à 
Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ( Acórdão 
2876/2007-TCU-Primeira Câmara) 

 

Desta maneira, resta consignado que em casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, o rol de documentos para comprovação da 
habilitação do contratado se resume à Comprovação de Regularidade 
Previdenciária, Comprovação de Regularidade junto ao FGTS e, em casos que 
envolvam prestação de serviços, Comprovação de regularidade de débitos 
trabalhistas (CNDT), sendo tal requisito atendido pelo artista a ser contratado. 

Por fim, quanto à possibilidade de pagamento de 50% (cinquenta 
por cento) do valor do contrato logo após a assinatura e, portanto, antes do 
evento, tem-se que, em regra, nos termos da Lei nº 8.666/1993, é vedado a 
antecipação de pagamento, podendo ocorrer apenas em caráter excepcional. 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou reiteradas vezes 
sobre o caráter excepcional do pagamento antecipado, que somente é admitido 
quando houver previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais de 
adjudicação direta; e interesse público devidamente demonstrado com a 
apresentação de cautelas e garantias nos casos em que a antecipação do 
pagamento seja a única alternativa para assegurar a prestação do serviço 
desejado (condições de aquisição e pagamento semelhantes as do setor 
privado, conforme previsto no art. 15, III, da Lei nº 8.666/1993), devendo tudo 
isso ser observado pelo gestor. Senão veja-se: 

 
[RELATÓRIO] (...) 



  
 
 
 
 
 
 

 

50. Como regra, o pagamento feito pela Administração é 
devido somente após o cumprimento da obrigação pelo 
particular, por determinação do art. 62 da Lei nº 
4.320/1964. A antecipação de pagamentos é prática que 
deve ser rejeitada no âmbito do serviço público, para evitar 
beneficiamentos ilícitos e possibilitar a verificação do 
cumprimento do serviço contratado, antes do efetivo 
desembolso. (...) 
53. Essa Corte de Contas já firmou entendimento no 
sentido de que a antecipação de pagamento somente deve 
ser admitida em situações excepcionais, devidamente 
justificadas pela Administração, ocasião em que deve ficar 
demonstrada a existência de interesse público, obedecidos 
os critérios e exceções expressamente previstos pela 
legislação que rege a matéria, quais sejam, existência de 
previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais 
de adjudicação direta e as indispensáveis cautelas e 
garantias. 
(...) [ACÓRDÃO] 9.2. determinar (...) que se abstenha de 
realizar pagamentos antecipados de fornecimento de 
materiais, de execução de obras e de prestação de 
serviços, devendo os procedimentos de liquidação de 
despesa observar os ditames dos arts. 62 e 63 da Lei nº 
4.320, de 17/03/1964, exceto quando restar comprovada a 
existência de interesse público devidamente demonstrado, 
houver previsão nos documentos formais de adjudicação e 
forem exigidas as devidas cautelas e garantias; (AC-2565-
29/07-1 Sessão: 28/08/07). 
 
Relatório de Auditoria. Contrato. Pagamento antecipado. 
[ACORDÃO] 9.1 - determinar à Prefeitura Municipal (...) a 
adoção das seguintes medidas: (...) 9.1.2. somente faça 
constar em contratos futuros a previsão para pagamentos 
antecipados (...) caso seja essa a única alternativa para 
assegurar a prestação do serviço desejado, ou propiciar 
sensível economia de recursos, devendo ser 
detalhadamente justificadas as razões do assim agir, bem 
como sejam inseridas, além da previsão de descontos para 
recuperação dos valores antecipados, cláusulas instituindo 
as necessárias cautelas e garantias, previstas no artigo 56 
da Lei nº 8.666/93, de forma a assegurar o pleno 
cumprimento do contrato, conforme dispõe o art. 38 do 
Decreto n° 93.872/86 e a jurisprudência deste Tribunal 
(Acórdãos 1.552/2002-P, 918/2005-2ª C, 948/2007-P e 
2.565/2007-1ªC); 

 



  
 
 
 
 
 
 

 

Convém fazer referência ainda a outras decisões do TCU no 
mesmo sentido, isto é, admitindo o pagamento antecipado em situações 
excepcionais, constantes dos Acórdãos nº 1.552/2002, 948/2007, 2.679/2010 e 
1.383/2011, do Plenário; 1.442/2003, 2.565/2007, 589/2010 e 5.294/2010, da 
Primeira Câmara; e 918/2005, da Segunda Câmara. 

Igualmente a AGU, por meio da Orientação Normativa nº 37, admite 
a antecipação de pagamento em situações excepcionais, devidamente 
justificadas pela administração, demonstrando-se a existência de interesse 
público, observados os seguintes critérios:  

 
1)  represente condição sem a qual não seja possível 
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço, ou 
propicie sensível economia de recursos;  
 
2)  existência de previsão no edital de licitação ou nos 
instrumentos formais de contratação direta; e  
 
3)  adoção de indispensáveis garantias, como as do art. 
56 da Lei nº 8.666/93, ou cautelas, como por exemplo a 
previsão de devolução do valor antecipado caso não 
executado o objeto, a comprovação de execução de parte 
ou etapa do objeto e a emissão de título de crédito pelo 
contratado, entre outras. 

Assim, o pagamento antecipado de 50% (cinquenta por cento) do 
valor do contrato, cumprindo-se as condições listadas, é possível no caso 
concreto, já que devidamente justificado, devendo a CPL, fazer constar no 
instrumento contratual as garantias necessárias para o caso de inexecução 
contratual. 

Resta definida,   dessa forma, a possibilidade técnica da presente 
modalidade de inexigibilidade de licitação e perfeita adequação do preço 
proposto. 

 
III-  CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão 
legal no art. 25, inciso II e III da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos 
na Súmula 39 do TCU, em conformidade com a doutrina citada, que apresenta 
detalhamento dos requisitos necessários à contratação, esta Assessoria Jurídica 
OPINA pela legalidade e regularidade jurídico-formal do Processo Administrativo 
nº 2023.2906.001-CPL/PMO, Inexigibilidade nº 010/2023-CPL/PMO, com 
observância do rito previsto no art. 26 do mesmo dispositivo legal, inclusive 
realizando as publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do ato. 



  
 
 
 
 
 
 

 

Analisada a minuta do contrato apresentada constata-se que está 
em conformidade com a lei de licitações, nos termos deste parecer. 

Registra-se, por fim, que a análise consignada neste parecer foi 
feita sob o prisma estritamente jurídico-formal observadas na instrução 
processual e no contrato, não adentrando, portanto, na análise da conveniência 
e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza 
eminentemente técnico pertinentes, preços ou aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente do Município. 

É o parecer que submeto à consideração superior. 
 
Ourém/PA, 30 de junho de 2023. 
 

 
 

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 
ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/PA N°19681 
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